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DsrADo ne peneÍna
PODER EXECT]TTVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodlo de Jandaíre
Rua Francisco Braga, SÂ.{, Centro - Algodão de Jandaíra - PB

CNPJ: 01.612.47110001-13

LEI MUNICIPAL NO 482 DE 03 DE JUNHO DÊ 2024

Cria os componentes do Sistema t{acional de Segurança
AlimentaÍ e Nutricional - SISAN, do Município de Algodão de
Jandaíra, do Estado da Paraíba, define os parâmeEos para
elaboÍação e implementação do Plano Municipal dê
Sêgurança AlimêntaÍ e NutÍicional, e dá outras p,ovidências.

O Prefeito Constihrcional de A§odão de Jandaira, no uso de suas atibuiçÕes pêla Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara ilunicipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:

CAPITULO I

Art. 1o Esta Lei cria os comporEntes municipais do SISAN, bem como define parâmelros para
elaboreÉo e implementeção do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n" 11.346, de 15 de setembro de
2006, com os Decretos no 6.272eno 6.273,de2w7, e o DecÍeto n"7.272, de 2010, com o propósito
de garantir o Direito Humano à Alimentaçáo Adequada.

Art. 2 A alimentaçáo é direito básico do ser humano, indispensável à rcalizaÉo dos seus direitos
consagrados nâ ConstituiÉo Federal, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se
façâm nec€ssárias pâÍEl Íespeitar, proteger, proÍnover e prover o DiÍeito Humano à AlimentaÉo
Adequada e Segurança Alimenlar e Nutricional de toda a populaçáo.

§1'A acloçáo dessas políticas e açoes, deveÉ levaÍ em conta as dirnensões ambíentais, culturais,
econômicas, regionais e sociais do Município, com pÍioridade para as regióes e populaçôes mais
vulneráveis.

§2o É dever do poder público, além do previslo no caput do artigo, avaliar, Íiscelizar e monitorar a
realizaçáo do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e ÍortaleceÍ os mecanismos
para sua exagibilidade.

Art. 3o A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) mnsiste na garantia do direito de todos ao acesso
regulaÍ e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem coínprometer o ecesso
a outras necessidades essenciais, lendo como base práicas alimentares promotoras de saúde que
respeitem à diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente
sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimenlar e NúÍicíonaÍ inclui a garantia do direito de todas as pessoas
ao acesso à orientaÉo que contribua para o enfrentamento ao sobÍepeso, à obesidade, à
contaminaÉo de alimentos e a mais doenças conseqüentes da alimentaçáo inadequada.

Art. 4o A Segurança Alimentar e NutÍicional abrange:
o
'ú
.t!
o-

LEI MUNICIPAL 482 DE 03 DE JUNHO DE 2024

orsPosrçÕEs GERATS



^(,:,ü?
»-l

ESTADo na peneÍre
PODER EXECTITIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodâo de Jandaíra
Rua Francisco Braga, S/N, Centro - Algodão de Jandaira - PB

CNPJ: 01.ó12.47li000l-l 3

I - a ampliaçáo das condiçóes de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produÉo,
em especial na agÍicultuÍe tradicionel e familiar, no processamento, na industrializaçáo, na
comercielizaçáo, no âbastecimento e na distÍíbuição, nos recursos de água, alcençândo tâmbém a
geraÉo de trabalho e a redistribuiÉo da renda, como Íatores de âscensáo social;

ll - a conservaçáo da biodiversidade e a utilizaçáo sustentável dos recursos náurais;

lll - a promoÉo da saúde, da nutriÉo e da alimentaçáo da populaçáo, induindo-se grupos
populacionais específicos e popülaçóes em situaÉo de vulnerabilidade social;

lV - a garantia da qualilade biológica, sanitária, nutÍicional e tecnologica dos alimentos consumidos
pela populaçáo, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituiçóes com
responsebilidades afins para que eíimulem práÍcas e açôes alimentares e estilos de vida saudáveis;

V - a produÉo de conhecimêntos e infoÍmaÉes útêis à saúde alimêntaÍ, promovendo seu amplo
acesso e eficaz disseminaÉo paÍa toda a população;

Vl - a implementaÉo de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participáivas de produçáo,
comercializaçáo e consumo de alimentos, respeitando-se as múlliplas características terÍitoriais e etno-
cullurais do Estado:

Vll - a adoçáo de urgentes coneÉes quanto aos conlroles púUicos sobre qualidade núricional dos
alimentos, quanto à tolerância com maus hábitos alimentares, quanto à desinformação sobÍe saúde
alimentar vigenle na sociedade em geral e nos ambientes sob gestiio direta e indireta do Estado,
quanto à falta de sintonia entre as açóes das diversas áreas com Íesponsabilidades afins, como
educaÉo, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes púUicos, produÉo de
alimentos mediante cÍiterios fundamentados na suslentabilidade, dentre outros.

Art. 5o A consecuçáo do Direito Humano à AlimentaÉo Adeguada (DHAA) requer o respeito à
soberania do município sobre a produÉo e o clnsumo de alimenlos.

Art. 60 O Município de Algodáo de Jandaíra, Estado da Paraiba. deve empenhar-se na promoÉo de
cooperaçáo técnica com o Govemo Estadual e com os demais municípios do Estado, contribuindo
assim, para a realizaçáo do Direito Humano à Alimentaçáo Adequada.

CAPÍTULO II
DOS COÍÚPONENÍES UUNICIPAIS DO S]STETA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL

Art. 7o A consecuçáo do Direito Humano à Alimentaçáo Adequada da populaçáo far-se.á por meio do
Sistema Nacional de Segurança AlimentaÍ e NutÍicbnal (SISAN), integrado, no Município de Algodáo
de Jandaíra, Estado da Paraíba, por um conjunb de órgãos e entiJades afetas â Segurança Alimentâr
e Nutricional.

Art. 8o O Sistema Nacional de Segurança AlimenlaÍ e Nutricional (SISAN) reger-se-á pelos princípios
e diretrizes dispostos na Lei n.o 1 'l .346 de 15 de selembÍo de 2006.
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Art. 90. Sáo componentes munidpais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar
NúÍicional (SISAN):

e

| - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

ll - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricbnal - COMSEA;

lll - a Câmara lnterse(orial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal;

lV - os órgáos e entidades de Segurança Alimenêr e Nutricional, instituiçóes privadas, com ou sem
fins lucrativos, que manifestem interesse na adesáo e que respeilem os critérios, principios e dire{rizes
do SISAN, nos termos regulameí ados peh Câmara lnteíministerial de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN Nacional.

Parágrafo único: A Câmara lntersetoÍial de Segurançâ AlimentaÍ e Nutricional - CAISAN Municipal e o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Núricional - COMSEA, serão Íegulamentados por
Decrelo do PodêÍ Executivo Munidpal, respeitada a legislaçáo adicável.

oAs DlsPoslçÔEs FrNArs E TRANSTTÓRIAS

Art. 10. Tendo em vista o dispoío na presente Lei, ficam revogadâs as disposi@s em contrário.

AÍt. '11. O Prefeito Municipal editaÉ noÍma regubmentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa)
dias.

Art. 't2. Eía Lei entra em vigoÍ na dala de sua puuiEçáo.

Gabinetê do Pretuito Municipal de Algodáo de Jandai em 03 de Junho de 2024

Humberto dos
Prcfeito llun ipal
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